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                                  PAUTA Nº 09/2023 - 2º SEMESTRE/2023.   

SENHORAS E SENHORES VEREADORES E PÚBLICO EM GERAL, CONFORME 

DISPÕE A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, ARTIGO 59, LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO DE ALTAMIRA, ARTIGO 35 E, REGIMENTO INTERNO DESTA CASA, 

ARTIGO 2º. VAMOS INICIAR A NOSSA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO 

SEMESTRE DO TERCEIRO ANO LEGISLATIVO DA LEGISLATURA 2021/2024 A 

SER REALIZADA NESTA DATA 10 DE OUTUBRO DE 2023.   

CONVIDO TODOS A FICAREM DE PÉ PARA ENTOARMOS O HINO .....................   

SOLICITO A VEREADORA SOCORRO DO CARMO QUE FAÇA A CHAMADA NOMINAL 

DAS SENHORAS E DOS SENHORES VEREADORES.   

HAVENDO NÚMERO LEGAL, ESTÁ ABERTA A PRESENTE REUNIÃO EM NOME DE  

DEUS.   

SUBMETEMOS PARA APRECIAÇÃO DAS SENHORAS E DOS SENHORES 

VEREADORES A ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 03 DE 

OUTUBRO DE 2023.   

NÃO HAVENDO MANIFESTANTE, SUBMETEMOS A MESMA PARA VOTAÇÃO.   

QUEM FOR PELA APROVAÇÃO PERMANEÇA SENTADO, OS CONTRAS DE PÉ   

................. APROVADO (UNANIMIDADE).   

PASSAMOS PARA A ORDEM DO DIA. SOLICITO A VEREADORA SOCORRO DO 

CARMO, QUE FAÇA A LEITURA DAS MATÉRIAS:   

                                            LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO   

- Parecer da Relatoria da Comissão de Constituição, Justiça e Redação favorável à aprovação 

do Projeto de Lei nº 201, de iniciativa do vereador Silvano Fortunato, que declara como 

patrimônio cultural, material e imaterial do município de Altamira, Estado do Pará, o Festival 

Arapujazz e dá outras providências.   

- Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação favorável à aprovação do Projeto de 

Lei nº 201, de iniciativa do vereador Silvano Fortunato, que declara como patrimônio cultural, 

material e imaterial do município de Altamira, Estado do Pará, o Festival Arapujazz e dá outras 

providências.   

- Pedido de Informação nº 003/2023, de iniciativa da vereadora Tânia Souza, que sugere ao 

senhor Claudomiro Gomes – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, informar a esta 

Casa:   
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I - Quais as atividades executadas pelo Complexo Regulador, para orientar as 

UBS (Unidades Básicas de Saúde), UPA (Unidade de Pronto Atendimento) e HGA (Hospital 

Geral de Altamira), referentes aos atendimentos de exames e consultas?   

                                 

II – Informe o acompanhamento em conjunto com o NIR (Núcleo Interno de 

Regulação) dentro das Unidades de Saúde;   

III –  Informar se há um cronograma de treinamento, orientação e  

acompanhamento de todas as Unidades de Saúde;   

   

IV – Quais os desafios enfrentados pela Central de Regulação?   

V – Enviar um relatório sobre os atendimentos realizados no Centro de 

Diagnóstico; quais os desafios encontrados;   

VI – O comparecimento nesta Casa, do Coordenador da Central de Regulação, 

para explicar as informações solicitadas.   

   

- Indicação nº 339/2023, de iniciativa do vereador Silvano Fortunato, que sugere ao senhor 

Claudomiro Gomes, Prefeito Municipal de Altamira, que possa fazer a devolução na íntegra, 

retroativa e imediatamente ao mês dos cortes dos valores descontados indevidamente 

dos contracheques dos servidores da saúde, por meio de norma regulamentar do 

Executivo Municipal, para garantir a segurança jurídica do pagamento em folha 

suplementar.  

- Indicação nº 340/2023, de iniciativa do vereador Silvano Fortunato, que sugere ao senhor 

Claudomiro Gomes – Prefeito Municipal, conforme levantamento realizado no final da Travessa 

Leste Oeste, com as coordenadas 3º12’25,55 S; 52º13’39,41’ O. A rua em questão não possui 

pavimentação ou asfáltica ou em blocos de concreto sextravado (bloquetes); escoamento de água 

pluvial superficial e drenagem sobre o solo. A extensão total da rua é de 156 metros, constatou-se a 

necessidade de ser colocado aproximadamente 10.500 (dez mil e quinhentos bloquetes).   

- Indicação nº 337/2023, de iniciativa do vereador Enfermeiro Jaime, que sugere ao senhor 

Claudomiro Gomes – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, construir uma rotatória 

na junção da rodovia Transamazônica com a Avenida Jáder Barbalho, no Km. 04, como também, 

realizar o serviço de sinalização horizontal e vertical, no referido trecho.   

- Indicação nº 338/2023, de iniciativa do vereador Enfermeiro Jaime, que sugere ao senhor 

Claudomiro Gomes – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, realizar os serviços de 

infraestrutura, com galeria pluvial, linha d’água, calçada, pavimentação asfáltica, nas Passagens 1 e 

2 e, também, na Rua Circular 02, no bairro Ibiza.   
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- Indicação nº 332/2023, de iniciativa da vereadora Enfermeira Socorro do Carmo, que sugere ao 

senhor Claudomiro Gomes – Prefeito Municipal, realizar estudos, com vistas criar a Secretaria 

Municipal de Defesa Civil.   

- Indicação nº 333/2023, de iniciativa da vereadora Enfermeira Socorro do Carmo, que sugere ao 

senhor Claudomiro Gomes – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, criar um Centro 

de Atendimento ao Turista – CAT, em Altamira.   

- Indicação nº 334/2023, de iniciativa do vereador Davi Teixeira, que sugere ao senhor Claudomiro 

Gomes – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, realizar o serviço de reforma, com 

a implantação de cobertura, na Quadra de Esporte da praça Ulysses Guimarães, no bairro Jardim 

Independente I.   

- Indicação nº 327/2023, de iniciativa do vereador João Estevam, que sugere ao senhor Claudomiro 

Gomes – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, viabilizar a manutenção da ponte, 

em frente a propriedade do Garimpeiro, Km. 27, no Assurini.   

- Indicação nº 328/2023, de iniciativa do vereador João Estevam, que sugere ao senhor Claudomiro  

Gomes – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, viabilizar a construção da ponte  

sobre o igarapé Panelas, no travessão da Seis, lado esquerdo, Km. 01, depois da comunidade 

Princesa do Xingu.   

- Indicação nº 329/2023, de iniciativa do vereador Assis Cunha, que sugere ao senhor Claudomiro 

Gomes – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, implantar um Sistema de 

Abastecimento de Água, com poços artesianos, nas comunidades Mante Santo e Mixila, zona rural 

de Altamira.   

- Indicação nº 330/2023, de iniciativa do vereador Assis Cunha, que sugere ao senhor Claudomiro 

Gomes – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, implantar um Sistema de 

Abastecimento de Água, com poços artesianos, nas comunidades Cipó Ambé e Floresta, zona rural 

de Altamira.   

- Indicação nº 321/2023, de iniciativa da vereadora Tânia Souza, que sugere ao senhor Claudomiro 

Gomes – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, disponibilizar senha de acesso, para 

consulta do CNS (Cartão Nacional de Saúde – SUS), na recepção da Unidade de Pronto 

Atendimento (UPA).   

- Indicação em Conjunto nº 335/2023, de iniciativa dos vereadores Enfermeiro Olailton e Davi 

Teixeira, que sugere ao senhor João Pedro – gerente a empresa Equatorial Energia S/A, prestar 

informações a esta Casa, a respeito das recorrentes quedas de energia elétrica nos bairros de 

Altamira.   

- Indicação em Conjunto nº 336/2023, de iniciativa dos vereadores Silvano Fortunato e Davi Teixeira, 

que sugere ao senhor Claudomiro Gomes – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, 

realizar os serviços de infraestrutura, com galeria pluvial, linha d’água, calçada, rampa de 

acessibilidade, pavimentação asfáltica e/ou bloqueteamento, como também, os serviços de 

sinalização horizontal e vertical, na Travessa Carolina, no bairro Sudam II.   
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- Moção nº 030/2023, de iniciativa da vereadora Tânia Souza, que sugere que seja encaminhada 

Moção de Congratulação e Aplauso ao professor Lucivan Gonçalves de Sousa, em reconhecimento 

aos relevantes serviços prestados e pela dedicação em sua digna profissão ao município de Altamira, 

através da Educação.   

                                                                    AVULSOS:   

- Ofício nº 220/GAB/PRES, ao senhor Prefeito Municipal de Altamira Claudomiro Gomes.  

- Ofício nº 241/GAB, respondendo ao Ofício nº 190/2023, da Presidência da Câmara Municipal de 

Altamira.   

- Ofício nº 232/GP, respondendo a Indicação nº 295, de iniciativa do vereador Silvano Fortunato.   

- Ofício nº 536/PCP/CR/IV/ATM. Encaminhado pela senhora Elizabeth Christina Borges Capatti – 

Gerente Regional em Altamira.   

AGORA PASSAMOS AGORA PARA O GRANDE EXPEDIENTE QUANDO 

SUBMETEMOS A MATÉRIA PARA DISCUSSÃO. FACULTAMOS A PALAVRA AOS 

ORADORES INSCRITOS (CONFORME O ARTIGO 78 DO REGIMENTO INTERNO,  

O TEMPO É DE TRÊS MINUTOS PARA CADA ORADOR, INCLUINDO OS  

APARTES).   

   

Orador:__________________________ Matéria: _____________________   

Orador:__________________________ Matéria: _____________________   

- Parecer da Relatoria da Comissão de Constituição, Justiça e Redação favorável à 

aprovação do Projeto de Lei nº 201, de iniciativa do vereador Silvano Fortunato, que declara 

como patrimônio cultural, material e imaterial do município de Altamira, Estado do Pará, o 

Festival Arapujazz e dá outras providências.   

- Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação favorável à aprovação do Projeto 

de Lei nº 201, de iniciativa do vereador Silvano Fortunato, que declara como patrimônio 

cultural, material e imaterial do município de Altamira, Estado do Pará, o Festival Arapujazz e 

dá outras providências.   

- Projeto de Lei nº 201, de iniciativa do vereador Silvano Fortunato, que declara como 

patrimônio cultural, material e imaterial do município de Altamira, Estado do Pará, o Festival 

Arapujazz e dá outras providências.   

- Pedido de Informação nº 003/2023, de iniciativa da vereadora Tânia Souza, que sugere ao 

senhor Claudomiro Gomes – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, informar a 

esta Casa:   

I - Quais as atividades executadas pelo Complexo Regulador, para orientar as 

UBS (Unidades Básicas de Saúde), UPA (Unidade de Pronto Atendimento) e HGA (Hospital 

Geral de Altamira), referentes aos atendimentos de exames e consultas?   
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II – Informe o acompanhamento em conjunto com o NIR (Núcleo Interno de 

Regulação) dentro das Unidades de Saúde;   

III –  Informar se há um cronograma de treinamento, orientação e  

acompanhamento de todas as Unidades de Saúde;   

IV – Quais os desafios enfrentados pela Central de Regulação?   

V – Enviar um relatório sobre os atendimentos realizados no Centro de 

Diagnóstico; quais os desafios encontrados;   

Altamira – Pará   

  

VI – O comparecimento nesta Casa, do Coordenador da Central de Regulação, 

para explicar as informações solicitadas.   

- Indicações nºs 339 e 340/2023, de iniciativa do vereador Silvano Fortunato.   

- Indicações nºs 337 e 338/2023, de iniciativa do vereador Enfermeiro Jaime.   

- Indicações nºs 332 e 333/2023, de iniciativa da vereadora Enfermeira Socorro do Carmo.   

- Indicação nº 334/2023, de iniciativa do vereador Davi Teixeira.   

- Indicações nºs 327 e 328/2023, de iniciativa do vereador João Estevam.   

- Indicações nºs 329 e 330/2023, de iniciativa do vereador Assis Cunha.   

- Indicação nº 321/2023, de iniciativa da vereadora Tânia Souza.   

- Indicação em Conjunto nº 335/2023, de iniciativa dos vereadores Enfermeiro Olailton e Davi 

Teixeira.    

- Indicação em Conjunto nº 336/2023, de iniciativa dos vereadores Silvano Fortunato e Davi 

Teixeira.   

- Moção nº 030/2023, de iniciativa da vereadora Tânia Souza.   

SOLICITO A VEREADORA SOCORRO DO CARMO, QUE FAÇA A VERIFICAÇÃO DE 

QUORUM.   

HAVENDO NÚMERO LEGAL CONSULTO AO SOBERANO PLENÁRIO PARA SABER SE 

ALGUM VEREADOR QUER QUE COLOQUE EM DESTAQUE A VOTAÇÃO DE ALGUMA 

MATÉRIA?   

   

NÃO HAVENDO MANIFESTANTE, SUBMETEMOS AS MATÉRIAS PARA VOTAÇÃO:   

- INDICAÇÕES NºS 339 E 340/2023, DE INICIATIVA DO VEREADOR SILVANO 

FORTUNATO.   

- INDICAÇÕES NºS 337 E 338/2023, DE INICIATIVA DO VEREADOR ENFERMEIRO 

JAIME.   



 

 

 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   

Estado do Pará   
PODER LEGISLATIVO   

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAMIRA   

Rua 1º de Janeiro, 1274 - Fone: 0XX-93-3515-1528 - CEP: 68.371-075    

Altamira - Pa 

 

- INDICAÇÕES NºS 332 E 333/2023, DE INICIATIVA DA VEREADORA ENFERMEIRA 

SOCORRO DO CARMO.   

- INDICAÇÃO Nº 334/2023, DE INICIATIVA DO VEREADOR DAVI TEIXEIRA.   

- INDICAÇÕES NºS 327 E 328/2023, DE INICIATIVA DO VEREADOR JOÃO ESTEVAM.   

- INDICAÇÕES NºS 329 E 330/2023, DE INICIATIVA DO VEREADOR ASSIS CUNHA.   

- INDICAÇÃO Nº 321/2023, DE INICIATIVA DA VEREADORA TÂNIA SOUZA.   

- INDICAÇÃO EM CONJUNTO Nº 335/2023, DE INICIATIVA DOS VEREADORES 

ENFERMEIRO OLAILTON E DAVI TEIXEIRA.   

- INDICAÇÃO EM CONJUNTO Nº 336/2023, DE INICIATIVA DOS VEREADORES 

SILVANO FORTUNATO E DAVI TEIXEIRA.   

- MOÇÃO Nº 030/2023, DE INICIATIVA DA VEREADORA TÂNIA SOUZA.   

Altamira – Pará   

  

QUEM FOR PELA APROVAÇÃO PERMANEÇA SENTADO, OS CONTRAS DE PÉ ................. 

APROVADO (UNANIMIDADE).   

    

                           VOTAÇÃO COM DESTAQUE/MESA DIRETORA   

- PARECER DA RELATORIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 201, DE 

INICIATIVA DO VEREADOR SILVANO FORTUNATO, QUE DECLARA COMO 

PATRIMÔNIO CULTURAL, MATERIAL E IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA, 

ESTADO DO PARÁ, O FESTIVAL ARAPUJAZZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

  PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FAVORÁVEL  

À APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 201, DE INICIATIVA DO VEREADOR 

SILVANO FORTUNATO, QUE DECLARA COMO PATRIMÔNIO CULTURAL, MATERIAL 

E IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA, ESTADO DO PARÁ, O FESTIVAL 

ARAPUJAZZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

QUEM FOR PELA APROVAÇÃO PERMANEÇA SENTADO, OS CONTRAS DE PÉ ................. 

APROVADO (UNANIMIDADE).   

-   

- PROJETO DE LEI Nº 201, DE INICIATIVA DO VEREADOR SILVANO FORTUNATO, 

QUE DECLARA COMO PATRIMÔNIO CULTURAL, MATERIAL E IMATERIAL DO 

MUNICÍPIO DE ALTAMIRA, ESTADO DO PARÁ, O FESTIVAL ARAPUJAZZ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

- QUEM FOR PELA APROVAÇÃO PERMANEÇA SENTADO, OS CONTRAS DE PÉ  

................. APROVADO (UNANIMIDADE).   
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- PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 003/2023, DE INICIATIVA DA VEREADORA TÂNIA 

SOUZA, QUE SUGERE AO SENHOR CLAUDOMIRO GOMES – PREFEITO MUNICIPAL, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA COMPETENTE, INFORMAR A ESTA CASA:   

I - QUAIS AS ATIVIDADES EXECUTADAS PELO COMPLEXO 

REGULADOR, PARA ORIENTAR AS UBS (UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE), UPA 

(UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO) E HGA (HOSPITAL GERAL DE 

ALTAMIRA), REFERENTES AOS ATENDIMENTOS DE EXAMES E CONSULTAS?   

II – INFORME O ACOMPANHAMENTO EM CONJUNTO COM O NIR 

(NÚCLEO INTERNO DE REGULAÇÃO) DENTRO DAS UNIDADES DE SAÚDE;   

III – INFORMAR SE HÁ UM CRONOGRAMA DE TREINAMENTO, 

ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE;   

IV – QUAIS OS DESAFIOS ENFRENTADOS PELA CENTRAL DE 

REGULAÇÃO?   
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V – ENVIAR UM RELATÓRIO SOBRE OS ATENDIMENTOS 

REALIZADOS NO CENTRO DE DIAGNÓSTICO; QUAIS OS DESAFIOS ENCONTRADOS;   

VI – O COMPARECIMENTO NESTA CASA, DO COORDENADOR DA 

CENTRAL DE REGULAÇÃO, PARA EXPLICAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS.  

QUEM FOR PELA APROVAÇÃO PERMANEÇA SENTADO, OS CONTRAS DE PÉ 

................. APROVADO (UNANIMIDADE).   

   

NÃO HAVENDO MAIS MATÉRIAS PARA VOTAÇÃO, PASSAMOS PARA A PARTE DAS 

COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES, O VEREADOR QUE QUISER FAZER USO ESTÁ  

FACULTADA A PALAVRA (CONFORME O ARTIGO 80 DO REGIMENTO INTERNO, O  

TEMPO É DE CINCO MINUTOS PARA CADA VEREADOR, INCLUINDO OS  APARTES).   

.......................................... / ............................................. / ........................................   

.......................................... / ............................................. / ........................................  

.......................................... / ............................................. / ........................................    
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NÃO HAVENDO MANIFESTANTE AGRADECEMOS A PRESENÇA DAS SENHORAS E 

DOS SENHORES VEREADORES, DO POVO EM GERAL E EM NOME DE DEUS 

DECLARAMOS ENCERRADA ESTA REUNIÃO.   

   

BOM DIA!   


